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22.783 - CONSULTA Nº 1.576 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator Ministro Felix Fischer. 
Consulente Pedro Jorge Simon, senador da República. 

 
Ementa: 
CONSULTA. SENADOR DA REPÚBLICA. CERTIDÃO POSITIVA 
COM EFEITOS NEGATIVOS. INEXISTÊNCIA NO ÂMBITO DA 
JUSTIÇA ELEITORAL. PARCELAMENTO DE MULTA. CERTIDÃO 
DE QUITAÇÃO ELEITORAL. POSSIBILIDADE. 
1. A Justiça Eleitoral não emite “certidão positiva com efeitos 
negativos” para fins de comprovação de quitação eleitoral, pois o 
débito oriundo de aplicação de multa eleitoral não possui natureza 
tributária, inexistindo, assim, analogia aos arts. 205 e 206 do CTN 
(Precedente: Recurso Especial Eleitoral nº 26.120, Rel. Min. Gerardo 
Grossi, DJ de 5.10.2007). 
2. O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos 
direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, à inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e à regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos 
(Processo Administrativo nº 19.905, Rel. Min. Francisco Peçanha 
Martins, DJ de 5.7.2004). (g.n.) 
3. O parcelamento de débito oriundo da aplicação de multa eleitoral, 
embora inadmissível a “certidão positiva com efeitos negativos”, 
obtido na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou na Justiça 
Eleitoral, possibilita o reconhecimento da quitação eleitoral, para fins 
de pedido de registro de candidatura, desde que tal parcelamento 
tenha sido requerido e obtido antes de tal pedido, estando 
devidamente pagas as parcelas vencidas (Precedente: Recurso 
Especial Eleitoral nº 28.373, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJ de 
18.4.2008; Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 
26.821, Rel. Min. José Delgado, Sessão de 29.9.2006). 
Consulta conhecida e respondida positivamente.  
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, responder afirmativamente à consulta, nos termos do 
voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes os Srs. 
Ministros Carlos Ayres Britto, Joaquim Barbosa, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio Fernando de Souza, 
Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 5 de maio de 2008. 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 170/2008 
RESOLUÇÃO 
 
22.753 - CONSULTA Nº 1.537 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator Ministro Carlos Ayres Britto. 
Consulente Gladson Cameli, deputado federal. 

 
Ementa: 
ELEIÇÕES 2008. CONSULTA.  
1. Esta nossa Casa de Justiça não conhece de consultas formuladas 
de maneira imprecisa (Cf. a Cta nº 1.454, rel. Min. Gerardo Grossi). 
2. Não-conhecimento. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral,  
por unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos do voto do 
relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Cezar Peluso. Presentes os Srs. 
Ministros Carlos Ayres Britto, José Delgado, Ari Pargendler, Marcelo 
Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Antonio Fernando de Souza, 
Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 18 de março de 2008. 
 
 

Pautas de Julgamento 
 

PAUTAS DE JULGAMENTO 
 
PAUTA Nº 25/2008 - Elaborada nos termos do Regimento Interno, 
para julgamento a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 
48 horas, contado desta publicação do(s) processo(s) abaixo 
relacionado(s). 
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 Brasília, 19 de maio de 2008. JOSÉ VALMIR FERREIRA, 
Secretário das Sessões. 
 
 
  

Coordenadoria de Processamento 
 
Portaria 
 

PORTARIA Nº 218 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso 
das atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no 
parágrafo único do artigo 154 do Código de Processo Civil, com a 
redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, e o 
artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, 
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior 
Eleitoral (DJe/TSE) como instrumento oficial de publicação de atos 
judiciais, administrativos e de comunicações em geral. 
Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral manterá a publicação impressa e 
eletrônica até 15 de agosto de 2008, data a partir da qual o DJe 
substituirá integralmente a versão em papel. 
§ 1º Enquanto coexistirem as publicações impressa e eletrônica, 
prevalecerá, para os efeitos de contagem de prazo e demais 
implicações processuais, o conteúdo e a data da publicação em meio 
físico. 
§ 2º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou vista 
pessoal quando lei ou determinação judicial assim exigir. 
§ 3º As publicações serão realizadas também no formato impresso, 
por meio dos órgãos oficiais de imprensa ou jornais de grande 
circulação, sempre que houver determinação legal ou judicial. 
Art. 3º As edições do DJe terão periodicidade diária, disponibilizadas 
a partir das oito horas, e somente serão veiculadas nos dias em que 
houver expediente no Tribunal Superior Eleitoral, salvo legislação 
específica que regulamente o período eleitoral e que disponha de 
modo diverso. 
Parágrafo único. Poderá ser veiculada edição extraordinária, por 
determinação do Presidente do Tribunal, inclusive durante o período 
de recesso da Corte. 
Art. 4º É livre o acesso ao sítio eletrônico do Tribunal na rede 
mundial de computadores para leitura e impressão das edições do 
DJe, independente de registro ou identificação. 
Art. 5º  As veiculações no DJe serão gratuitas nos casos em que 
houver determinação legal, judicial ou interesse da Justiça Eleitoral. 
Art. 6º As edições do DJe serão arquivadas em meio magnético. 
Art. 7º Após a publicação, o conteúdo dos documentos não poderá 
sofrer qualquer espécie de modificação, supressão ou ajuste. 
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